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PORTARIA Nº  14 DE 13 DE ABRIL DE 2020

“Dispõe sobre a homologação do Concurso
Publico”

O Presidente da Câmara  Municipal  de Santana da Vargem -  MG, no uso de suas
atribuições conferidas pelo artigo 30, inciso XXIII do Regimento Interno.

 RESOLVE:

Art. 1º – Fica homologado o resultado final do Concurso Publico nº 001/2019, para
provimento  de cargos no quadro de pessoal efetivo da Câmara Municipal  de Santana da
Vargem-MG, o qual é constante do Edital nº 001/2019, publicado no Diário do Comercio de
Belo Horizonte-MG;

Art. 2º – O prazo de validade do concurso publico é de 02 (dois) anos, a contar da
data de publicação desta  Portaria,  podendo ser prorrogado por igual  período, a critério  da
Administração do legislativo Municipal;

Art. 3º – A convocação dos aprovados e classificados, dar-se-á imediatamente após a
regularização  do  atendimento  normal  de  serviços  públicos  no  país,  dentro  do  prazo  de
validade do concurso;

Art. 4º –  Esta portaria entra em vigor no dia do seu publicação.

Santana da Vargem, 13 de abril de 2020

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO
Presidente
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CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTANA DA
VARGEM - EDITAL Nº 01/2019

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM/MG

O Exmo. Sr. José Elias Figueiredo, DD. Presidente da Câmara Municipal de Santana da
Vargem, mediante as condições estipuladas no Edital do Concurso Público da Câmara
Municipal de Santana da Vargem - Edital nº 01/2019, em conformidade com as normas
constitucionais  e  demais  disposições  legais  atinentes  à  matéria,  HOMOLOGA,  nos
termos  do  item  13.1  do  referido  Edital,  o  Resultado  Final  e  a  Classificação  dos
aprovados para todos os cargos  públicos,  nos  sites oficiais  do Concurso Público  da
Câmara Municipal de Santana da Vargem - Edital nº 01/2019 (nos endereços eletrônicos
www.santanadavargem.mg.leg.br e www.ibgpconcursos.com.br e publicação em Diário
Oficial  do Município),  para que se produzam os devidos e legais efeitos,  quanto ao
resultado do presente certame público.  

Santana da Vargem, 14 de abril de 2020.

VEREADOR JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM

http://www.santanadavargem.mg.leg.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
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